
INDICAÇÃO Nº 
1709
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos suficientes para possibilitar a continuidade da construção da sede da APAE, em Salto Grande.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos suficientes para possibilitar a continuidade da construção da sede da APAE em Salto Grande. 

A referida instituição necessita do auxilio governamental para dar continuidade à construção de sua sede própria no município de Salto Grande, com vistas à prestação de serviços nas áreas da saúde, assistência social e educação para aproximadamente 100 pessoas com Deficiência Intelectual, Múltipla e Transtorno do Espectro Autista, que residem nos municípios de Salto Grande, Ibirarema, Ribeirão do Sul e Campos Novos Paulista. 

Insta ressaltar que os trabalhos desempenhados pela referida APAE, não se destinarão apenas às crianças do município de Salto Grande, mas também às muitas oriundas de outros da região, conforme descrito acima, que para lá recorrerão em busca da devida orientação.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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